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Os abaixo assignados representantes de todas 
as fabricas de tabacos em Portugal no uso das 
faculdades de administradores das mesmas fabri¬ 
cas, quer estas sejam pertencentes a Companhias, 
Sociedades ou Firmas particulares, celebram o 
presente accordo, que sob a sua palavra de honra 
se obrigam a cumprir e consta, dos artigos se¬ 
guintes : 

ARTIGO 1.» 

J^Nenlmma das fabricas que toma parte n’este 
accordo venderá os seus productos o fie recendo por 
qualquer titulo ou fórma que seja, directa ou indi- 
rectamente maior peso ou maiores vantagens do 
que aquellas que sào estabelecidas no mesmo ac¬ 
cordo. 

ARTIGO ■>.' 

()s preços da venda de tabacos e as suas unida¬ 
des maximas de pesos sào as (pie constam da ta- 
bella n.° 1 que faz parte d’este accordo. 



AKTlUo a.“ 

Nos charutos de pre<;o <»u de qualidades diUcrcu- 
tcs <l’n<|ik-I 1 ;is (|ii(* ficam indicadas na tabella n." 1. 

nos cigarros do capa do tabaco, 0111 cigarrilhas, 0111 
cigarros fabricados á macliina ou 0111 quaesquer ou¬ 

tros artigos do phantasia c 11S0 inoluidos na dita 
tabella, poderáo as fabricas acoordadas estabelecer 
os preços c pezos quo a cada um convenha; mas 
nunca poderão dar maiores commissões ou bonus 
do que os estabelecidos n este accordo. 

£ 1." Exeeptuam-se os charutos de 2õ réis in- 
olusivé para cima nos qtiacs as fabricas acoordadas 
poderào dar as coinmissbes quo intenderem oonvo- 
niontos. 

$ 2." Para a execução d este artigo nào se con¬ 
sideram como cigarros de macliina os seguintes: 

Os «Ic rolo tlr.iJUÍO réis o kiloijratiiina 
Os de folha de. ...... > » 
Os li.n.iims c ruliaiios ilc l$2.'ill » |inr iillll rijjarros 
Os . • dc 2|000 > . (1(10 ' > 

i; d.'' As cigarrilhas a que so refere esto artigo 
nào serão nunca de pre<;o inferior a 10 por dl) 
réis. 

AKTIGO 4." 

((s pezos nominai s pelos quaes os goneros de¬ 
vem sor factnrados sào aquejles que ficam indica¬ 
dos na tabella n." 1. devendo os retidos de cada 
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volume marcar o pezo também indicado na mesma 
tabella. 

§ uníco. Os rotulos do rapé marcarão o mesmo 
pezo que marcam actualmente, indicando-se cm 
letra pequena o pezo liquido. 

[» ' li iMrtJptvi-i *OM 

ANTIGO r>.” 
•< ■ ‘ ' }| 11 í ’ '"-n 

()s únicos descontos que as fabricas poderão abo¬ 
nar aos seus compradores, são os seguintes: 

V» rapé preparado. 1,’i °/„ 
Em lodos os oiilros lobatos. ill °/„ 

§ unico. Kxceptuam-se os charutos de 25 réis 
inclusive para cima conforme rica preceituado no 
§ 1." do artigo 3.". 

• 4• i : >ii om f' 

Todas as fabricas poderão comtudo, com exce- 
pção da Companhia Nacional de Tabacos elevar o 
desconto no rapé preparado a 2f> °/0. 

§ unico. Quando porém a venda do rapé prepa¬ 
rado diminua para a Companhia Nacional de Ta¬ 
bacos, terá logar uma reunião de todos os interes¬ 
sados n’cste accordo a fim de se providenciar no 
interesse conunum. 

ARTIGO 7.» 

Sendo certo que todas as fabricas teem um certo 
numero de compradores os quaes por serem eonsu 
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mitl.iics cm l:irj>'n escala dos seus géneros tccm di¬ 
reito a concessões extraordinárias, iica resolvido o 
seguinte: 

1. " Cada nma das fabricas aceordadas po¬ 
derá abonar a vinte dos seus compradores á sua 
livre escolha; porém que sejam revendedores ou 
fornecedores de estanqueiros, um desconto ex¬ 
traordinário do 5 na importância liquida da ta- 
ctura. 

2. " As referidas fabricas apresentarào relações 
dos imlividuos a quem fizerem esta concessão cujas 
relações ficam fazendo parte integrante d este ae- 
cordo. 

Nénlmma substituição de nomes pódc ser 
feita n'estas relações sem que seja participado á 
Commissão de vigilância de que adiante se faliam, 
devendo a dita Commissão dar conhecimento da 
substituição effeetuada a todas as fabricas accorda- 
das. 

4." As fabricas aceordadas poderão fazer a qual¬ 
quer outro dos seus compradores uma concessão 
extraordinária de um, dois ou trcs por cento tam¬ 
bém no liquido da fartum, devendo essa concessão 
ser graduada conforme a importância de cada com¬ 
prador. 

ARTIGO «.» 

As fabricas aceordadas ao fazerem a concessão 
de õ "/„ exibirão compromisso solemne d’aquelles 
a quem a outhorga-rem de que não disporão da 
mesma concessão para mais de ii °/0 e isto só em 
caso de absoluta necessidade. 
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Quando constar a qualquer «las fabricas accor- 
dadaa qne algum «los compradores a quem façam 
a concessão <le f) % dispõe de maia «laqujllo a que 
é auctorisado pcl«> artigo antecedente, todas as fa¬ 
bricas retirarão immediatamento a esse comprador 
a referida concessão. 

% '*hv K t* 

ARTIGO 10.* 

As fabricas siguatarias d este accordo ficam au- 
ctorisadas a abonar as despesas de transporte até 
ao domicilio dos compradores; bem como ficam 
auctorisadas a pagar as despezas de transporte 
pelo caminho «lo ferro «>u pela via maritima «las 
cxpc«li«;ões feitas direetamente das fabricas por 
conta e ordem dos compradores. 

AKTHÍO 11." 

As fabricas accordadas não concederão aos seus 
«•«anpradores prasopara pagamento, superiora tres 
mezes, contados do ultimo dia do mez cm que a 
venda se fizer, sac«*an«lo no fim de cada mez pela 
importância liquida «las operações realisadas du¬ 
rante esse mez. 

artigo 12." 

Quando qualquer «las fabricas siguatarias «1 este 
accordo em virtude da confiança que lhe merecer 
qualquer comprador c havendo este manifestado 



repugnância em aceeitar letras, será a sua conta 
liquidada da mesma fôrma no fim de cada mez e o 
debito proveniente d’essa liquidação será exigível 
no fim de tres mezes. del)itando-o logo pelo juro de 
seis por cento ao anuo, no caso que o comprador 
nào pague findo esse prazo. 

ARTHÍO 1.1." 

Quando ])or qualquer eireumstaneia tenha de 
ser prorogado o praso de pagamento, poderá esta 
prorogaçíio ter logar, mediante o pagamento de 
juro nunca inferior a seis por cento ao anuo. 

§ 1." Exceptua-se <lo pagamento de juro, qual¬ 
quer prorogação de pagamento que se devesse ef- 
feçtuar por transacções anteriores á data deste 
accordo, e em virtude das quaes qualquer das fa¬ 
bricas signatarias do mesmo accordo, se obrigasse 
a esperar o pagamento além do praso de tres me¬ 
zes fixado no mesmo accordo. 

§ 2." Fica entendido que, até quinze dias além 
do vencimento de qualquer letra, ou debito em 
conta corrente, nào sào as fabricas obrigadas a exi¬ 
gir o pagamento de juros. 

artigo u.» 

Xo caso «pie o comprador pretenda pagar á vista 
poder-se-ha fazer o desconto de dois por cento na 
impovtancia liquida da faetura, entendendo-se pa¬ 
gamento á vista aquelle que fôr realisado até ao 
dia 15 do mez seguinte áquellc em que a compra 
fôr effectuada. 



imieo. I’<»r imp<atancia liquida de íactura cu- 
Icndc-se »i<|1K‘11m a <[110 a íactuni fica reduzida de¬ 
pois di* tirados <>s descontos de 10 e lo 

IfcobttAMdÓi) fco&J obuíJrt oi| 
ARTIGO i.-».** 

()s tabaco» recambiados serão encontrados na 
importância dos tabacos comprados no mez otn 
<pic os recambios derem entrada nas fabricas, c 
(piando 11'esse mez nào haja compras, serào en¬ 
contrados nas do primeiro mez em que ellas se 
effectuem. 

£ unico. Os tabacos recambiados durante os dois 
mezes seguir.tes áquelle em que começar a vigorar 
este accordo, só serào recebidos com os descontos 
qne tiverem vigorado antes do mesmo accordo. 

ANTIGO Kl. 

Fica estabelecido como regra sem exccpçào que 
os tabacos recambiados nunca representam dinhei¬ 
ro. para liquidação de contas senào em oecasiào 
de encerramento de tra<’sacçõçs. 

ARTIGO 71." 
«l dirria 

A fim de vigiar o cxacto cumprimento de todas 
as condições d’estc accordo, é creada uma Com* 
missào de vigilância composta de tres membros 
sendo um por [tarte da Companhia Nacional de 
Tabacos, outro por parte da Companhia dos Ven¬ 
dedores de Tabacos Regalia, representando egual- 
mente as demais fabricas de Lisboa, e outro por 



parte da fabrica Lealdade do Porto, representando 
tumbem as ontras fabricas d aquella cidade. 

£ 1." Esta oonunissão terá exercício durante «» 
primeiro anuo cm que vigorar este accordo, consi- 
derando-se como tal o <pie finda em 31 de Dezem¬ 
bro de 1884, e sendo supplementares do mesmo 
a mio os mezes que faltam a decorrer do nnno de 
1883. 

£ 2." Nas commisKÕes de vigilância (pie se segui¬ 
rem. a Companhia Nacional de Tabacos terá sem¬ 
pre representação especial, sendo as demais fabri¬ 
cas de Lisboa ou Porto representadas pelas fabri¬ 
cas das referidas cidades que se seguirem em im¬ 
portância de venda áquellas cujo exercício tiver ca¬ 
ducado. 

§ 3." No caso de fallecimento dc qualquer dos 
membros da Commissão de vigilância, a fabrica ou 
fabricas que clle representar designarão quem o 
deve substituir. 

AllTIGO is.« 
; .o ■ 

Além da fiscalisação a que se refere o artigo an¬ 
tecedente pertence im.is á dita conunissSo o desem¬ 
penho das obrigações que adiante lhe são estipu¬ 
ladas. 

AllTIGO 19." 
. 

Cada um dos membros da Commissào dc vigi¬ 
lância poderá individualmente delegar as suas at- 
tribuições em pessoa da sua livre escolha, tendo as 
resoluções (Vesses delegados a mesma força como 
se fossem tomadas pelos proprios membros da Com- 
ínissão. 
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ARTIGO 20.» 

As resoluções cia Connnissào de vigilância serão 
sempre tomadas por unanimidade. 

ARTIGO 21.* 

Quando se dê divergência entre os membros da 
Commissào de vigilância será o ponto controvertido 
submettido á resolução dos representantes de todas 
as fábricas accordadas convocados especialmcnte 
para esse fim. 

ARTIGO 22.» 

É approvada a tabella n.° 2 que mostra a media 
da venda mensal de cada uma das fabricas signa- 
tarias d’este accordo, cuja tabella c formulada com 
a base das vendas dos annos de 1881 c 1882. 

ARTIGO 23. • 

Quando qualquer das fabricas accordadas elevai' 
a sua venda acima da quota que lhe pertence pela 
tabella n.° 2 sem que a totalidade da venda de to¬ 
das as fabricas seja superior ao total da dita ta¬ 
bella, ou ainda mesmo que a referida totalidade ex¬ 
ceda a da mencionada tabella, essa fabrica indem- 
nisará as fabricas que tenham soflrido diminuição 
com uma preccntagem calculada sobre o excesso 
de venda que tiver, c taxada conforme se estipula 
no artigo 2<b". 
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ARTIGO 24* 

Se todas as fabricas venderem menos do que a 
quota que lhes pertence pela tabella n.° 2, far-se-lm 
um monte commum <le todas as vendas effectuadas: 
esse monte será dividido por todas as fabricas na 
proporção da tabella n.° 2. A fabrica que n'essa di¬ 
visão lhe pertencer menor quota, do que aquella 
que éffectivamentc vendeu indemnisará as outras 
com a percentagem marcada no artigo 2G.° sobre 
esse excesso de venda; e ao contrario aquella que 
lhe pertencer maior quota, receberá a referida in- 
demnisação das que tiverem vendido mais. 

ARTIGO 

Se todas as fabricas elevarem as suas vendas 
acima da tabella n.° 2, ou ainda mesmo que algu¬ 
mas a elevem, e outras só a attinjam. imo haverá 
logar para indcmnisaçào alguma. 

ARTIGO ->i;. 

A percentagem de indemnisaçào é fixada pela 

Em rala kiln de tpiahjiier milro labaco.. > 1110 

artigo 27.° 
- r "O TOO I! 



24.° e 25.11 e á mesma Commissão pertence o cal¬ 
culo das indcmnisaçóes. 

aktigo as.» 

Estas indenuiisações uma vez calculadas, e que 
o deverão estar até ao dia 10 de cada mez, pelo 
(pie respeita ao mez anterior, serão immediata- 
mente communicadas pela Commissão de vigilân¬ 
cia a todas a ; fabricas accordadas, e pelas mesmas 
fabricas poderá ser verificada a sua exaetidão até 
ao dia 20 seguinte, considerando-se approvado o 
calculo não havendo reclamação em contrario e 
sendo em aeto continuo exigíveis e pagas. 

AKTKiO à*J." 

A Commissão de vigilância é a única entidade 
competente para receber as indemnisaçõcs das fa¬ 
bricas que tiverem de pagal-as, e para as pagar 
áquellas que tiverem <le recebel-as. 

AKTKiO ao.* 

A Commissão de vigilância terá domicilio ofticial 
no escriptorio da Companhia Nacional de Tabacos, 
onde haverá uma sala especial destinada aos seus 
trabalhos, e onde serão guardados todos os docu¬ 
mentos pertencentes ao seu serviço, sob a respon¬ 
sabilidade de todos os membros da Commissão, ou 
de um só conforme a (•ommissão entender por con¬ 
veniente. 



ARTIGO 11." 

As fabricas signatárias d’este accordo enviarão 
todos os dias para o escriptorio da Commissilo uni 
boletim das suas vendas no dia anterior, descrimi¬ 
nado por grupos conforme está indicado 11a tabellu 
n.° 2, e bem assim outro boletim dos tabacos rece¬ 
bidos da alfandega. 

ARTIGO 

A Connnissào tem pleno direito para examinar 
lias eseriptu rações fabris de todas as em prezas ipie 
tomam parte n’este accordo o movimento da en¬ 
trada de tabacos da alfandega nos seus depósitos 
de tabacos em rama, a saida das oflicinas para o 
seu deposito de genero fabricado, e d’este para a 
venda. 

ARTIGO íui- 

A Commissào de vigilância poderá delegar em 
Uma pessoa da sua escolha unanime, qualquer ser¬ 
viço de inspecçào que julgue necessário fazer em 
qualquer das fabricas signatarias d este accordo, 
única e restrictumente para os effeitos do artigo 
antecedente, bem como poderá ter empregados via¬ 
jantes que em qualquer parte do paiz possam veri¬ 
ficar o exacto cumprimento do mesmo accordo, es¬ 
pecialmente pelo que se refere ao abono de des- 
ointfis. 
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AKT1UO 34.» 

A Commissào de \ igilancia lixará os ordenados 
que devem perecl*?r todos os empregados que pre¬ 
cisar ter ao seu serviço. 

AliTItU* 3.V 

• 

A despeza proveniente de ordenados, bem como 
quaesquer outras de expediente, scrào rateadas por 
todas as fabricas aeeordadas proporcionalmente á 
venda bruta mensal que cada uma utilisar, c será 
exigi vel (piando <> forem as indeinnisaçòes e paga 
pela mesma fórum: e quando estas nào tenham lu¬ 
gar ser Ao as ditas despezas pagas até ao dia lõ de 
e ida inez, pelo que resjieita ao mez anterior e co¬ 
bradas como já tica dito pela (.'ommissào de vigi¬ 
lância. 

a terna * 

Para maior regularidade no trabalho, a t 'otninis- 
sào de vigilância fornecera a todas as fabricas ac- 
cordadas. impressos todos do mesmo tvpo para os 
boletins das vendas diarias e entradas de tabaco da 
alfamlcga e quaesquer outros livros v mappas «pie 
se tornem necessários para a devida liscalisaçào. 

AKTlâjO 87.' 

Os representantes de todas as fabricas accord.i- 
das reunir-se-hào por convite da Commissào de vi¬ 
gilância. ou quando esta nào possa obter unanimi¬ 
dade nas suas rÇsobtrOf 
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AKTIGO 38.* 
. 4' 

As fabricas aecordadas eirtender-se-hao para to¬ 
dos os cffeitos e directamente, com a Commisaão 
do vigilância c por intermédio da mesma Commis- 
sâo, poderão sollicitar qualquer reunião de repre¬ 
sentantes das fabricas, declarando-lhe previamentc 
qual o assumpto a tratar. 

AKTIGO 3í>.* 

Sempre que a Comniissáo convocar para qual¬ 
quer reunião, os representantes das fabricas accor- 
dadas, fará saber aos mesmos no acto da convoca¬ 
ção qual o assumpto a tomar conhecimento. 

§ l.° A assembh?a dos representantes de todas 
as fabricas resolve com qualquer numero de indi¬ 
víduos presentes, c em virtude de uma unica con¬ 
vocação, devendo a convocação ás fabricas do Porto 
ser feita peio menos com 72 horas de antecedencia. 

§ 2.* A contagem dc votos nas asseinbláas dos 
representantes é feita pela forma ssguinte: 

Çompanhia Nacional de Tabacos. 10 rotos 

Çompanhia dos Vendedores de Tabaco Regalia. 4 • 

>Çompanhia da fabrica de Tabacos nas Barrei¬ 

ras de Xabregas. 2 * 

Çompanhia Lusitana de Tabacos. 1 • 

fabrica de Tabacos Esperança. 1 » 



1 fabrica de Tabacos yasco da Gama .... 

Fabrica fealdade. 3 

Fabrica -Portuense. 2 

Fabrica .Nacional.• . . . J 

Fabrica da foa Fé. j 

Fabrica Liberdade. J 

fabrica Aurora. J 

fabrica fidelidade. 1 

fabrica planilha. l 

§ 8." Nenhum assumpto pódc ser tractado em 
assem bica dos representantes, (pie nilo tenha sido 
previamente eoinmunieado á Commissao de vigi- 
hmeia. 

ARTIGO 44».- 

Qualquer dos signatários d’este accordo poderá 
eotisideral-o rescindido quando tenha a consciência 
de que uma das partes contractantes, faltou a qual¬ 
quer das suas disposições, devendo porém prévia- 
mente pedir uma reunião dos intereasados afim de 
se tomar conhecimento. 

§ l.° Quando se resolva em reuniào de represen¬ 
tantes das fabricas que a quebra do accordo por 
qualquer das mesmas fabricas mio tem fundamento 
plausível, todas as outras fabricas sc obrigam a uào 
fornecerem a mais pequena porção dos seus gé¬ 
neros, quer directa quer indireçtamcntc. áquelles 



imiividuoá que fornecerem d» fabrica desli¬ 
gada. 

§ 2." Do mesmo modo se procederá qu ndo a fa¬ 
brica que intente quebrar o uccordo, se recuse a 
pedir a reunido de todos os interessados a fim de 
lhe dar conhecimento do tacto. 

$ No caso previsto no paragvapho anterior 
a ('onnnissào de vigilância eonvoearsi immedinta- 
ntente os representantes das fabricas, para os intei¬ 
rar do que tenha acontecido. 

t ; .... 

A u ru JO 41.* 

As fabricas accordadus acatando como llics cum¬ 
pre as disposição* »h Lei de 4 .limbo ultimo, que 
preceitua o iiso das marcas dc fabrica, obri^am-se 
ainda assim a não fazerem a mais pequena imita¬ 
ção dos rotulos que qualquer das referidas fabricas 
apresentar, ainda mesmo que essa imitação seja 
d aquellas que a Ixâ não tenha previsto. 

§ 1." Todas as fabricas aeeordadas podem con¬ 
servar, querendo, os seus aetuaes empapelos e ro¬ 
tulos, ficando bem expresso que quaesquer enipa- 
pelos e rotulos que fossem ereados no intuito dc 
imitação a productos das fabricas accovdadas, não 
poderão ser reformados para se conseguir qualquer 
imitação mais completa. 

$ 2." Desde a «lata cm que este aecordo come- 
<;ar a vigorar, nenhum rotulo ou empapelo difib- 
rente d aquelles que aetualmente existem p«'»do lan¬ 
çar-se no mercado sem que primeiro seja apresen¬ 
tado á Commissào de vigilância, a fim de que esta 
verifique se lia intuito de imitação. 
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5j d. No caso que mu occusiào do registro das 
inareas de fabrica a (jue se deve proceder em har¬ 
monia com a lei. se levante qualquer duvida nas 
estações ofticiaes com respeito ao mesmo registro 
a Commissào de vigilância decidirá essas duvidas 
conciliando (pianto possível o acatamento á. Lei, 
com os interesses de todas as fabricas. 

Airrifio 42.* 

Este aceordo começará a vigorar em 1 de setem¬ 
bro de 1XH3 e durará ]>or cinco annos podendo ser 
prorogado nào se dando, como é de espeinr o que 
está estipulado no artigo 40.". 

£ único. Entende-se como primeiro anuo do ac¬ 
eordo o que íinda em .11 de dezembro de 1*^4. 

ARTIGO 4.'!.* 

Para (pie a venda nào possa ser perturbada 
quando o aceordo se realise, nenhuma das fabricas 
que tomam parte no mesmo aceordo poderá forne¬ 
cer a nenhum dos seus compradores no mez de 
agosto de mais do que a media do forneci¬ 
mento que tiver sido feita nos últimos tres mez ‘s, 
podendo oxcopoionalmente augmentar essa venda 
com mais lf> °/0. 

§ unico. Se acontecer haver mn ou outro com¬ 
prador que tenha por costume fazer as suas requi¬ 
sições em épocas periódicas, e nào tenha requisi¬ 
tado nos últimos tres mezes, poderão as fabricas 
fornecer esses compradores em harmonia com as 
suas requisições anteriores. 
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ARTIGO 44.* 

SAo exceptuadaa das disposições d este accordo 
todas as transacçòes feitas para o estrangeiro. 

ARIIGO 4ó.* 

Sào desde já nomeados membros da CommissSo 
de vigilância os seguintes em conformidade com o 
artigo 17.® 

Pela Companhia Narional de Tabacos 

fPcn.íeca.i Santõi § 1 \anna 

Pela Companhia dos Vendedores de Tabaco Regalia, 
representando as demais fabricas de Lisboa 

ffcsé Sydtr 
u 

Pela Fabrica Lealdade do Porto, 
representando as demais fabricas d aquella [idade 

~jodc ^Lnlenio de Xima 'Cf 

Os signatários d’estc accordo representantes das 
Companhias, Sociedades ou Firmas que teem fa¬ 
bricas de tabaco em Portugal, obrigam-se a manter 
e a fazer manter o mesmo accordo religiosamente 
e pela sua honra. 

vf\» òiò. Ceutciii? Sc C.a, eiu catfa 

a C^iitfTíetnic ^ íÇaAJeo Cwta, .rectefa- 
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í-,\ 

no ijetal’\x CompaiiGia cioual 'íc taGn- 

coj, ^trcin, em nome ^a JaGuca ^*e taGacc» 

Esperança cjiM?, cm iccouGccuueufo 'ía 

joíYíViticítaíy cjue \’oe eautu eulte toívu a.v 

jaGttca.» 'íe taGacc, 'ÍVc latam cjuc não íftc.» 

peiuiittiH^o a .ma coiucicncta, attiijitaieut 

^uaíLjncv cauiiacto accoxtv? cutie aò ^ij|cicu- 

Icj jaGiica.» laGaco, não item cowhiío ^u- 

oi^a cm ^cclaiat aue com comproim&vo Xx 

Atta Gonta .Rvjwttão c.>ctupulo.>auieitte tu^o ijiic 

^upõc 0 accotfo icíahoo a ptcco.», comiut.s)õe.> 

^>c vc»ií*a e pctoj ta Gacoò} oGit^atiX'-^ 

ccjualuieulc a uolijícatcm (jualcjuct. ic.víucao 

Mia 110 ^ta cm cjue a apaieticta GGca mo.>- 

Uat c|ue 0 accaiív não flbcA conocm, 0 cjiic 

Viciam nunca GGc.» òitcccra. 

fulva, Stl W aijojfo ^c iSSib 

Pela Iniujianhia Nacional tlr TaKacns 
08 DIRECTORES 

rfemecai Santa fy liarwa — Jflxevedo $■ Jrmàc 

Pela lnm|ianliia dos Vendedores do Taharo Regalia 
O GERENTE 

Jcsê Sr der 
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Pela lompdiiu da Fabrica de Tabacos nas barreiras de \abrejas 
OS DIRECTOltES 

*J. S'. X aratija de SanlOs e 'Oliveira 

jcatjuim Pedro des lieis 

Pela Companhia Luzilana de Tabacos 
OS DIRECTOUES 

Parles dose <{'Oliveira—3. Jdernardes Branco 

f 

Os proprietários da Fabrica Tasco da (iama 

Justino Çucdes PA 

Oe proprietários da Fabriea Lealdade 

João -Inlonio .Lima <]• '6. 

Pela Fabrica \ Aacional 

.Maneei Monteiro de Sousa 

Pela Fabrica da Boa Fé 

I leira .t Jr/nao 

Pela Fabrica Liberdade 

- jrilenic Jlacbade da bilra 

lis proprietários da Fabrica Tlanilha Portuense 

Pereira ,1 Seixos 

Pela Fabriea Aurora 

(jialherme Sabjado d -Almeida 

Pela Fabriea Fidelidade Portuense 

V. Pmto .Basic <í Plácidos 
Pela Fabrica de Tabacos Portuense 

.Miguel Jfii/gusto efionseea d Cardoso 



TABELLA ^T.° 1 

QUALIDADES 

1*0 

Amostrinha. 
» 

Esturrinho. 
» 

Cidade. 
» . 

Esturro 
J» 

Simonte 

RAPÉ SECCO 

Principe 

Reserva. 

Ordinário 

RAM PREPARADO 

Principe. 
U • • . . 

Reserva especial.... 
• » .... 

Reserva eommum.... 

Preços 

Réis 

K. 4:000 
4:000 
3:200 
3:200 
3:000 
3:000 
3:000 
3:000 
2:800 
2:800 

4:160 
4:160 
4:160 
4:160 
4:160 
3:120 
3:120 
3:120 
3:120 
3:120 
2:600 
2:600 
2:600 
2:600 
2:600 
2:600 

3:200 
3:200 
2:N»o 
2:800 
2:500 
2:500 

Peto real 

Grammas 

K. kío 
860 
850 
8450 
850 
860 
850 
860 
850 
860 

940 
940 
940 
940 
940 
940 
940 
940 
940 
940 
845 
940 
940 
940 
940 
940 

940 
940 
940 
940 
940 
940 

Peso nominal 

por volume 

100 G. 
250 
100 
250 
100 
250 
100 
250 
100 
250 

250 
500 

1.000 
2.000 
5.000 

100 
250 
500 

1.000 
2.000 

7 Vi» 
100 
250 
500 

1.000 
2.000 

100 
250 
100 
250 
100 
250 

Peso real 

por volume 

85 G. 
215 
85 

215 
85 

215 
85 

216 
85 

215 

235 
470 
940 

1.880 
4.700 

94 
235 
470 
940 
880 

6 
94 

235 
470 
940 

1.880 

7i 

94 
235 

94 
235 

94 
235 

Pão marcado 

nos rotules 

85 G. 
215 
85 

215 
85 

215 
85 

215 
85 

215 

250 
500 

UXH) 
2.000 
5.000 

li IO 
250 
500 

1.000 
2.000 

100 
250 
500 

1.000 
2.000 

100 
250 
100 
250 
100 
250 

77» 

QUALIDADES 

Vinagrinho. 1.* 
. . 1.* 
» . 2.* 
» . 2.* 
» . 2.* 
M ........ 2.* 
» . 2.* 

Mazulipatão. 1.* 
. 1.* 
» . 2.* 
» . 2.* 
. 2.- 
» . 2.* 
» . 2.* 

Princeza. 
» . 

1. * ou Cruz de Malta... 
* * .... 
» I» .... 
* * .... 

2. * ou Ordinário. 
» U . 
» a*    . 
*» »  . 
» * . 

3. * ou Estrella. 
» M ........ 
» m . 
» n . 

FOLHA PICADA 

De 4:000. 
. 3 250. 
. 3 250. 
. 3 250. 
. 3200. 
. 3 200 . 
» 3:000. 
» 3.000. 
. 3000. 

Preços 

Réis 

K. 2:400 
2:400 
2:000 
2:600 
2:000 
2:000 
2:000 
2:400 
2:460 
2:000 
2:000 
2:000 
2:000 
2:000 
2:400 
2:400 
2:200 
2:200 
2:200 
2:200 
2:000 
2:000 
2:000 
2:000 
2:000 
1:800 
1:800 
1:800 
1:800 

4:000 
3:250 
3:250 
3:250 
3:200 
3:200 
3:000 
3:000 
3:000 

Peso real 

G»mm»s 

940 
940 
900 
920 
940 
940 
940 
940 
940 
900 
920 
940 
940 
940 
940 
940 
920 
940 
940 
940 
900 
920 
940 
940 
940 
920 
940 
940 
940 

1.000 
900 
900 
900 
800 
800 
800 
800 
800 

Peio nominal 

pur volume 

100 
250 

10 
25 
50 

100 
250 
100 
250 

10 
25 
50 

100 
250 
100 
250 

25 
50 

100 
250 

16 G. 
25 
50 

100 
250 

25 
50 

100 
250 

100 
20 
40 

100 
50 

100 
20 
40 
50 

Peso real 

por vdume 

94 
235 

9 
23 
47 
94 

235 
94 

235 
9 

23 
47 
94 

235 
94 

235 
23 
47 
94 

235 
9 G. 

23 
47 
94 

235 
23 
47 
94 

286 

100 
18 
36 
90 
40 
80 
16 
32 
40 

Piso marcado 

nos rotulos 

100 
250 

10 
25 
50 

100 
250 
1(M) 
250 

10 
25 
50 

100 
250 
100 
250 

25 
50 

100 
250 

10 G. 
25 
50 

100 
250 

25 
50 

100 
250 

100 
18 
36 
90 
50 

100 
18 
36 
44 

QUALIDADES 

De 3:000... 
» 2:500... 
. 2:400.... 
. 2:400... 
. 2:400... 
» 2:400... 
» 2:400 ... 
. 2:250 ... 
. 2:250... 
» 2:000... 
. 2:000 ... 
. 2:000... 
» 2:000... 
» 2:000... 

ROLO 

Picado. 
Em fio. 
Corda. 
Talhada. 

CIGARROS 

Rolo....... 1.200 cig." 
Folha repicada 1 500 » 

« fio.. 1.500 « 
Havanos.... 500 » 

» ... 600 » 
Cubanos 1080 ou 1200 » 

» ... 500 » 

CI1ARI TOS 

5 réis. 
10 » finos e cortados. 
10 » ordinários. 
20 » » . 
20 » havanos. 

Ireços 

K. 

360 gr• 
400 gr.’ 

K. 
360 gr 

K. 
360 gr. 
360 gr 
650 gr 
550 gr.1 
550 gr * 

Réis 

3:000 
2:500 
2:400 
2:100 

2:400 
2:400 
2:400 
2:250 
2:250 
2:000 
2:00o 
2:000 
2:000 
2:000 

2:000 
2:600 
2:000 
3:200 

1:920 
2:400 
2:400 
1:250 
2:000 
2:400 
1:250 

2:500 
1:000 
1:000 
2:000 
2:000 
2:000 

Peso real 

K. 

Grammas 

360 gr.1 
400 gr.* 

360 gr ■ 

100 ch 
100 » 
100 i 
100 . 
100 ch- 
100 ch.- 

800 
800 
840 
840 
840 
840 
840 
775 
775 
700 
700 
700 
700 
700 

800 
920 
760 

1.000 

800 
800 
800 
320 
400 
670 
360 

140 
300 
336 
640 
500 
500 

Peso nominal 

por volume 

100 
20 
25 
50 

100 
500 

1.000 
20 
40 
20 
40 

100 
500 

1.000 

100 
25 
25 
20 

250 
200 
200 
360 
400 
200 
360 

200 
360 
180 
275 
275 
550 

Peso real 

por volume 

80 
16 
21 
42 
84 

420 
840 

15 '/, 
31 
14 
28 
70 

350 
700 

80 
23 
19 
20 

200 
160 
160 
330 
400 
134 
360 

140 
300 
168 
320 
250 
500 

Peso marcado 

nos rotules 

88 
20 
22 
44 
88 

440 
880 

16 
32 
14 
28 
70 

350 
700 

80 
25 
20 
20 

200 
160 
160 
330 
400 
140 
360 

200 
360 
170 
275 
250 
500 
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